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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




ATA DA 21ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 14 DE AGOSTO DE 2012.
Aos quatorze dias do mês de agosto de 2012, às dez horas e cinquenta e cinco minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a Vigésima Primeira Reunião Ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Olair Francisco, Joe Valle, Robério Negreiros e Aylton Gomes. É aprovada a ata da 20ª Reunião Ordinária, com a sua assinatura pelos presentes. O Deputado Olair Francisco solicita a retirada de pauta do item nº 7, de sua autoria: PROJETO DE LEI Nº 770, de 2012, de autoria do Deputado Olair Francisco, relatoria do Deputado Chico Leite, que “alteram dispositivos da Lei nº 4.011, de 12 de setembro de 2007, que ‘dispõe sobre os serviços de transporte público coletivo’, integrante do sistema de transporte do Distrito Federal e dá outras providências”. O pedido foi acatado pela Comissão. O Presidente coloca em discussão o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 17, de 2011, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Joe Valle, que “atualiza o Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal e dá outras providências”. Aberto o debate, o Deputado Chico Leite passa a presidência ao Deputado Robério Negreiros para discutir a matéria e apresenta as seguintes observações: 1) assevera que as propostas encaminhadas pelo Poder Executivo podem ser incorporadas ao texto como complementação ao projeto inicial e não como emendas parlamentares; 2) entende que rejeição de emendas pelas comissões de mérito comprova o não preenchimento do requisito de interesse público e por isso não devem contar com a admissibilidade da CCJ; 3) pondera que as emendas modificativas nº 9 e nº 10, de autoria do Dep. Rôney Nemer, descritas como modificativas, são, de fato, supressivas, já que o seu teor possui o escopo de impedir alterações propostas pelo projeto, mantendo-se as condições atuais, não caracterizando, portanto, vício de iniciativa; e 4) elenca restrições a artigos do projeto. São elas: a) aos artigos 43, § 1º, e 42, § 2º, inciso I, que dispõem que a aprovação de índices urbanísticos pode ser feita por decreto, o que entende ser inadmissível em face do artigo 56 do Ato das Disposições Transitórias da Lei Orgânica e de precedentes jurisprudenciais do Tribunal de Justiça do Distrito Federal; b) ao art. 109, § 2º, que faz definição de uso e índices para área ao lado do ParkShopping, matéria que entende deveria, na forma do artigo 318 da Lei Orgânica, ser tratada na Lei de Uso e Ocupação do Solo; c) ao art. 109, § 4º, referente ao lote da Novacap, porque igualmente nesse caso a aprovação do regramento de uso e ocupação do solo deve-se dar na Lei de Uso e Ocupação do Solo, na forma definida pelo artigo 318; d) ao art. 269, que trata do alvará de funcionamento precário ou de transição, tema de absoluto interesse público, dispositivo que já foi julgado inconstitucional por vício material pelo Tribunal de Justiça, mas neste caso compreendida a transitoriedade porque marcada a data para edição da Lei de Uso e Ocupação do Solo; e) ao art. 269-A, que estabelece que a Lei de Uso e Ocupação do Solo definirá regras para a ocupação de áreas públicas, uma vez que tal aspecto de visão macrourbanística, de diretriz de formação urbanística e estratégia de regularização, é campo próprio do PDOT, mas é preciso preservar as áreas verdes, impedir construções e parcelamentos, sobretudo de locais com características ambientais como as do Park Way, assim como a dos Lagos, evitando a utilização por terceiros. De qualquer forma, o dispositivo diz: “A Lei de Uso e Ocupação poderá”. Então o debate será renovado na discussão da Lei de Uso e Ocupação; e f) ao artigo 297, referente ao Polo de Modas do Guará, pois, neste caso, a definição das regras de uso e ocupação do solo para o setor deve se dar na Lei de Usos e Ocupação do Solo - LUOS, na forma do artigo 318 da LODF. O parecer, pela admissibilidade na forma do parecer aprovado na CAF, em 28/06/2012, e quanto às emendas de plenário, pela admissibilidade nos termos do parecer aprovado pela CDESCTMAT, em 13/08/2012, foi aprovado por cinco votos, sendo o voto do Deputado Chico Leite com as restrições apresentadas na discussão acompanhado pelo Deputado Robério Negreiros. O Deputado Chico Leite reassume a presidência e informa que o próximo item a ser discutido será o nº 10, conforme deliberação da última reunião da Comissão. O Deputado Aylton Gomes informa à Comissão que precisará retirar-se da reunião devido a problemas de saúde. O Deputado Robério Negreiros assume a presidência e passa à discussão do PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 47, de 2012, de autoria da Mesa Diretora, relatoria do Deputado Chico Leite, que “altera os arts. 90 e 147 da Resolução nº 218, de 2005, que consolida o texto do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, instituído pela Resolução nº 167, de 16 de novembro de 2000”. O relator, Deputado Chico Leite informa que seu voto já foi apresentado na reunião passada e faz esclarecimentos sobre o dispositivo que trata do prazo único de apresentação de emendas às proposições que tramitam nas comissões. O Deputado Olair Francisco faz pedido de vista ao projeto que foi concedido pelo Presidente, com o compromisso de que a proposição volte à pauta na próxima reunião ordinária da Comissão. O Deputado Chico leite reassume a presidência e passa à votação do PROJETO DE LEI Nº 819, de 2012, de autoria do Deputado Siqueira Campos, relatoria do Deputado Joe Valle, que “dispõe sobre a inclusão, no calendário oficial do Distrito Federal, o Dia do Servidor do Sistema Sócio Educacional, a ser comemorado anualmente no dia 9 de setembro”. O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo aprovado pela CAS, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. Em seguida, passa-se à discussão do PROJETO DE LEI Nº 831, de 2012, de autoria do Deputado Cláudio Abrantes, relatoria do Deputado Joe Valle, que “estabelece regras procedimentais nos financiamentos de bens duráveis no âmbito do Distrito Federal, e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Joe Valle comunica que precisará ausentar-se devido a compromisso junto à Secretaria de Agricultura. O Deputado Robério Negreiro assume a presidência e coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 52, de 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Chico Leite, que “altera dispositivos da Lei nº 2.652, de 27 de dezembro de 2000, e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade nos termos da emenda modificativa nº 1 da CDESCTMAT, da emenda supressiva da CEOF, da emenda modificativa nº 4 do relator e da emenda modificativa nº 3 da CDESCTMAT, na forma da subemenda do relator, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Em seguida, passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 672, de 2011, de autoria do Deputado Olair Francisco, relatoria do Deputado Chico Leite, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação de mensagens educativas nos eventos artísticos, culturais e esportivos, para prevenção ao uso de drogas e substâncias entorpecentes no âmbito do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Chico Leite reassume a presidência e informa que os demais itens foram retirados de pauta: PROJETO DE LEI Nº 584, de 2011, de autoria do Deputado Rôney Nemer, relatoria do Deputado Chico Leite, que “inclui o Dia de Combate aqo Alzheimer, no calendário oficial de eventos do Distrito Federal”; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 82, de 2011, de autoria da Deputada Rejane Pitanga, relatoria do Deputado Joe Valle, que “concede o Título de Cidadã Honorária de Brasília à Senhora Maria de Jesus Oliveira da Costa - Tia Zélia”; e PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 21, de 2011, de autoria do Deputado Cláudio Abrantes, relatoria do Deputado Joe Valle, que “dispõe sobre a criação do Selo de Responsabilidade Social da Câmara Legislativa do Distrito Federal”. O Deputado Chico Leite encerra a reunião às doze horas e oito minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
DEPUTADO CHICO LEITE

Presidente – CCJ
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